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20ª SESSÃO ORDINÁRIA – 19 DE JUNHO DE 2020. 

 
I – ABERTURA  
 Chamada Nominal dos Vereadores 
 Abertura “Em nome de Deus e da Democracia declaro aberta a Sessão” 
 
II - EXPEDIENTE  
1. LEITURA DA ATA 
  
1.1.  DISCUSSÃO DA ATA 
  
1.2.  VOTAÇÃO DA ATA 
2.  MATÉRIA DO EXPEDIENTE 

 
2.1. EXPEDIENTE RECEBIDO DO PREFEITO 
3. EXPEDIENTE RECEBIDO DE DIVERSOS 
 
3.1.  
3.2. EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS VEREADORES 
Requerimento Nº 036/2020 de autoria dos Vereadores Ana Nilma de Freitas 
Diniz, Francisco Juceza Teixeira Felipe, Gilberto Barbosa de Oliveira, Marcelo 
Roque de Matos e Silvana Maria Coelho Leite Pinheiro. 
Assunto: Que seja feito um ofício a Companhia de Água e Esgoto do Estado do 
Ceará – CAGECE, requerendo a doação dos canos aproveitáveis que estão sendo 
substituídos na troca da adutora de engate pela a definitiva. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PEQUENO EXPEDIENTE 
 

III. GRANDE EXPEDIENTE 
 

IV. ORDEM DO DIA 
 
 
Projeto de Lei Nº 008/2020 de autoria do V. Gilberto Barbosa de Oliveira 
Assunto: GARANTE AO CONSUMIDOR DE ÁGUA, O DIREITO DE NÃO TER 
SUSPENSO O FORNECIMENTO DO REFERIDO SERVIÇO NOS DIAS QUE 
ANTECEDEM A FERIADOS E FINAIS DE SEMANA, NA FORMA QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
Requerimento Nº 036/2020 de autoria dos Vereadores Ana Nilma de Freitas 
Diniz, Francisco Juceza Teixeira Felipe, Gilberto Barbosa de Oliveira, Marcelo 
Roque de Matos e Silvana Maria Coelho Leite Pinheiro. 
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Assunto: Que seja feito um ofício a Companhia de Água e Esgoto do Estado do 
Ceará – CAGECE, requerendo a doação dos canos aproveitáveis que estão sendo 
substituídos na troca da adutora de engate pela a definitiva. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

  
 
 

   VI.        ENCERRAMENTO 
 


